
MUNICÍPIO DE IVOTI

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 

Ofício Gabinete nº 152/2026 Ivoti, 22 de Maio de 2026

 

 À Senhora 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Marli Heinle Gehm 
 

 Senhora:

 

 Por meio deste, em resposta ao ofício 116/2026 do vereador Márcio Guth 
informar o que segue: 

  1) Cópia do Edital referente os valores arrecadados com o ingresso para 
entrada no do KERB 2026, e informar como que foi feita essa distribuição;

 Informamos que o valor arrecado foi de R$ 83.147,91 com a venda de 
ingressos. A destinação do recurso se deu conforme segue: 

 BENEFICIÁRIO(A): Grupo de Dança Roda Alegre, valor destinado foi de R$ 
9.750,00 para aquisição de vestimenta típica,  necessária para o desenvolvimento 
de atividades na área da cultura.

 BENEFICIÁRIO(A): Grupo de Dança Volkstanzgruppe Berghanschneiss, valor 
destinado foi de R$ 8.000,00, para aquisição de vestimenta típica,  necessária para 
o desenvolvimento de suas atividades na área da cultura.

 BENEFICIÁRIO(A): HOSPITAL SÃO JOSÉ, valor destinado foi de R$ 
33.397,84, para aquisição de um Cardioversor Cardiopro F,  para o desenvolvimento 
atividades na área da saúde.

 BENEFICIÁRIO(A): CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS - CTG HARMONIA 
GAÚCHA valor destinado foi de R$ 32.000,00, para custeio do Projetos Oficinas da 
Tradição e Declamação e para atividades sociais, culturais, educacionais que 
ocorrem na entidade. 

Segue em anexo os recibos fornecidos pelo Rotary, exceto o referente a um dos 
grupos de dança beneficiados, tendo em vista que o recurso ainda não foi repassado 
em razão da ausência do recibo devidamente discriminado.

 2) CARDIOLOGISTA: Que o Município reveja a questão da contratação do 
profissional.
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 Na oportunidade esclarecemos que o Município não possui gestão plena do 
sistema de saúde, portanto estamos empenhados a ofertar os serviços prioritário da 
Atenção Básica, conforme as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS.

 Para os atendimentos especializados em cardiologia que integram os serviços 
de média complexidade, cuja oferta, regulação e financiamento competem à gestão 
regional/estadual, por meio da rede credenciada e dos fluxos pactuados o qual esta 
disponível a traves do sistema de regulação Estadual Sistema Gercon, conforme os 
protocolos instituídos.

 3) Instalação de uma parada de ônibus na Rua Guilherme Hoch com a Rua 
dos Carteiros, onde tem em torno de 10 crianças aguardando transporte;

 Solicitação encaminhada ao departamento. 

 4) Retorno do Executivo referente a instalação de banheiros nas praças 
públicas ainda não tem, qual a previsão?

 Informamos que estão em elaboração os projetos de banheiros para a Praça 
do Skate e para a Praça Graça Aranha. Também encontram-se em fase de 
elaboração os projetos de banheiros para a área de lazer junto à EMEF Ildo 
Meneghetti e para o Parque Municipal, localizado no Bairro Bom Pastor.

 Sem mais, contamos com o apoio e compreensão dos senhores Vereadores.

 

 

 Atenciosamente,

 

VALDIR JOSÉ LUDWIG

 Prefeito Municipal
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